
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE e TRIBUTÁRIA – CFOFCT

atéria: Projeto de Lei nº 54/2024

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 7.500.000,00

(SETE  MILHÕES  E  QUINHENTOS  MIL  REAIS),  PARA  ATENDER  ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA - INCLUSÃO DE DOTAÇÃO RECURSO FINISA - FINANCIAMENTO

À  INFRAESTRUTURA  E  AO  SANEAMENTO  –  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO,  NO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, NO CORRENTE

EXERCÍCIO.

Relatoria: RENATO ZUCOLOTO

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei nº 54/2024,  que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 7.500.000,00 (SETE MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS),  PARA

ATENDER  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  -  INCLUSÃO  DE  DOTAÇÃO  RECURSO  FINISA  -

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E  AO SANEAMENTO –  OPERAÇÃO DE CRÉDITO,  NO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, NO CORRENTE EXERCÍCIO.”, 

 A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do proponente da matéria
especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, no
âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/15)
analisou a matéria sob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão
acarretadas ao Erário Municipal.

“Art. 73 - Compete à Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, opinar
obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro,  econômico, orçamentário e de controle
externo…”
(…)

Pois bem, no que tange a competência dessa Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização,
Controle e Tributária – CFOFCT  e da análise da matéria, sob o aspecto orçamentário e eventuais
impactos ao Erário Público, não há nada a opor, por essa relatoria.
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De início, quanto a competência da Casa, de acordo com o que dispõe o artigo 4º,  da Lei
Orgânica do Município de Ribeirão Preto, é de iniciativa do município legislar sobre peculiar interesse
e  bem-estar  da  população,  desde  que  atendidos  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e desenvolvimento humano.

Vale  dizer  que  a  propositura  em  apreciação  nesta  Comissão,  de  iniciativa  do  Prefeito
Municipal, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

O presente  Projeto  de  Lei(54/24),  de  autoria  do  Poder  Executivo  local,   tem por  objetivo
autorizar a abertura de crédito especial, no valor de R$ 7.500.000,00(sete milhões e quinhentos mil
reais) para a inclusão de dotação de recurso  FINISA ( FINANCIAMENTO INFRAESTRUTURA E
AO SANEAMENTO – OPERAÇÃO DE CRÉDITO)  no orçamento da Secretaria Municipal de Água
e Esgoto, no corrente exercício.

 
A dotação almejada visa incluir no orçamento os recursos, oriundos do Financiamento com a

Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento –
FINISA, serão destinados à perfuração de três poços nos bairros Vila Tibério (substituição do existente
na Vila Tibério), Alto da Boa Vista (substituição do existente na Portugal) e Educandário (substituição
do existente no Jd. Independência) e material para adutora.

 Ademais, não havendo vícios aparentes e/ou formais, dá-se parecer favorável a aprovação do
projeto.

 É o nosso parecer.
 

Sala das Comissões, em  08 de abril de 2024

RENATO ZUCOLOTO
RELATOR

PRESIDENTE
ZERBINATO

VICE-PRESIDENTE
MAURÍCIO VILA ABRANCHES

MEMBRO
IGOR OLIVEIRA

PA
R

EC
ER

 C
FO

FC
T 

N
º 6

8/
20

24
 A

O
 P

L 
N

º 5
4/

20
24

- R
ec

eb
id

o 
em

 0
8/

04
/2

02
4 

16
:1

5:
14

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
en

at
o 

de
 O

liv
ei

ra
 Z

uc
ol

ot
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4F
D

-9
B5

A-
43

7D
-1

BB
0.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 C
FO

FC
T 

N
º 6

8/
20

24
 A

O
 P

L 
N

º 5
4/

20
24

- R
ec

eb
id

o 
em

 0
8/

04
/2

02
4 

16
:1

5:
14

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
en

at
o 

de
 O

liv
ei

ra
 Z

uc
ol

ot
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4F
D

-9
B5

A-
43

7D
-1

BB
0.

Pag. 3/3




